


SEDUH - GDF

�‡ PEZR encaminhado em setembro de 2022;

�‡ Diplan informa que o novo PEZR do SBBR será 
considerado no planejamento territorial e revisão 
do PDOT, quando ocorrer;

�‡ Março de 2024: Inframerica solicita que PEZR seja 
considerado na revisão do PDOT  em curso;

�‡ Ofício nº 2982/2024 �ó SEDUH/GAB,  de 18/07/2024: 
O novo PEZR foi registrado para ser considerado no 
planejamento territorial e revisão do Plano Diretor 
de Ordenamento Territorial do Distrito Federal �ó 
PDOT-DF no que for pertinente;

�‡ Alguma atualização processo de revisão do 
PDOT?



MAPA DE RECLAMAÇÕES - 2025



MAPA DE RECLAMAÇÕES TOTAL



TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES
LOCAL RECLAMENTEANO HORÁRIO TIPO DE 

AERONAVE
TIPO DE USO 
DO SOLO

TRATAMENTO RESULTADO

NÚCLEO 
BANDEIRAN
TE

MORADOR 103/2025 NI NI RESIDENCIAL�D�}�Œ�����}�Œ���Œ�����o���u�����‹�µ�����^�}���]�v�š���v�•�}���Œ�µ�_���}�������•��
aeronaves sobre o Núcleo Bandeirante 
tem causado grande desconforto, 
afetando a qualidade de vida dos 
�u�}�Œ�����}�Œ���•�X�_���W��������� �̂‹�µ�����•���i���u�������}�š�������•��
medidas para minimizar esse impacto, seja 
por meio da revisão das rotas aéreas, da 
restrição de horários para voos mais 
�Œ�µ�]���}�•�}�•���}�µ���}�µ�š�Œ�}�•���~�X�X�X�•�X�_

Em 
andamento

VICENTE 
PIRES

MORADOR 104/2025 NI NI RESIDENCIAL�D�}�Œ�����}�Œ�����Œ���o���š�����‹�µ�����^���À�]�•���•���~�X�X�X�•�����•�š���}��
�‰���•�•���v���}�����v�š�Œ�����}���'�µ���Œ�����������P�µ���•�����o���Œ���•�_������
�‹�µ�������•�•�����Œ�}�š�����^�v���}�����Œ�������}�u�µ�u�_�X���W��������
informações do porquê da mudança e se é 
permanente.

Em 
andamento

SMPW 
QUADRA 17 
CONJ. 13

MORADOR 106/2025 NOTURNONI RESIDENCIALMoradora registra reclamação sobre 
aviões passando sobre sua casa no Park 
�t���Ç�U�����}�u���^�����Œ�µ�o�Z�}���u�µ�]�š�}�����o�š�}�_�X���^�}�o�]���]�š����
�^�Œ���À�]�•���}�������•�•�����Œ�}�š���X�_

Em 
andamento



TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES
LOCAL RECLAMENTEANO HORÁRIO TIPO DE 

AERONAVE
TIPO DE USO 
DO SOLO

TRATAMENTO RESULTADO

SHIS QI 17 MORADOR 104/2025 NI NI RESIDENCIALMoradora reclama da rota de decolagem 
dos aviões na QI 17 do Lago Sul, do 
�^�����Œ�µ�o�Z�}�����v�•�µ�Œ�����������}�Œ�����}�•�����À�]�•���•�_�X�����]�Ì��
�‹�µ�����^�v���}���(���Ì���u���‰�o���v�}�•���������‹�µ�����}�•��������
�À�}�}�•�_�U���^�v���}�����•�š�µ�����u���}�µ�š�Œ���•���Œ�}�š���•�_�U��� �̂��•�����]���•��
��� �Œ�����•���(���Ì���u���}���‹�µ�����‹�µ���Œ���u�X�_

Respondido.

VILA 
TELEBRASÍLIA

MORADOR 106/2025 NOTURNONI RESIDENCIALMorador registra manifestação sobre 
�^�����Œ�µ�o�Z�}�•���]�v�š���v�•�}�•�������Œ�����}�Œ�Œ���v�š���•��������
�����Œ�}�v���À���•�����µ�Œ���v�š���������u�����Œ�µ�P�������_�U���}���‹�µ����
�š���u�������µ�•�����}��� �̂����•���}�v�(�}�Œ�š�}�U���•���v�•�������}��������
�]�v�•���P�µ�Œ���v�������������]�(�]���µ�o�����������‰���Œ�������}�Œ�u�]�Œ�_�X��
�����Œ�����]�š�����‹�µ�����^�•���i�����‰�}�•�•�_�À���o���Œ���À���Œ���Œ�}�š���•�U��
horários ou tipos de aeronaves no período 
�v�}�š�µ�Œ�v�}�_�X

Em 
andamento

SMDB 21 �t
Lago Sul

ANÔNIMA 06/2025 NOTURNONI RESIDENCIAL�D�}�Œ�����}�Œ���Œ�����o���u�����������^�u�}�À�]�u���v�š�������}��������
���À�]�•���•���v�����u�����Œ�µ�P�������_�X�������‹�µ����� �̂��o� �u��������
passarem muito baixo, fazem um barulho 
exagerado para o horário.

Respondido.



TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES
LOCAL RECLAMENTEANO HORÁRIO TIPO DE 

AERONAVE
TIPO DE USO 
DO SOLO

TRATAMENTO RESULTADO

SMPW 
Quadra 9

MORADOR 108/2025 DIURNO E 
NOTURNO

NI RESIDENCIAL�D�}�Œ�����}�Œ�����P�}�•�š���Œ�]�����������^�Œ���P�]�•�š�Œ���Œ�������Œ�µ�o�Z�}��
excessivo de aeronaves decolando sobre a 
�Œ���P�]���}�����µ�Œ���v�š�����š�}���}�����]���������v�}�]�š���_�������‹�µ�����}��
�(���š�}���v���}��� �����}�u�µ�u�X���^���À�]�•���•���•�}���Œ���À�}���u�����u��
�����]�Æ�������o�š�]�š�µ�����_�X���D�}�Œ�����}�Œ�����‹�µ���•�š�]�}�v�����}��
motivo da alteração de rota e se é 
permanente ou temporário.

Em 
andamento.

ÁGUAS 
CLARAS �t
QUADRA 
102 E 103

MORADOR 108/2025 NI NI RESIDENCIAL�D�}�Œ�����}�Œ���Œ�����o���u�����‹�µ�����^���À�]�•���•���‰���•�•���Œ���u������
ser direcionados para as quadras 102 e 
�í�ì�ï�����������P�µ���•�����o���Œ���•�_�X���Y�µ���������‰���Œ�š�]�Œ��������
�ì�ô�l�ì�ô�U���^���À�]�•���•���À�!�u���‰���•�•���v���}��
seguidamente, às vezes 3 ou mais em 
�u���v�}�•���������í�ì���u�]�v�µ�š�}�•�_�X���W���Œ�P�µ�v�š�����}���‰�}�Œ�‹�µ�!��
da mudança e quanto tempo iria durar.

Em 
andamento.



TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES
LOCAL RECLAMENTEANO HORÁRIO TIPO DE 

AERONAVE
TIPO DE USO 
DO SOLO

TRATAMENTO RESULTADO

NI MORADOR 108/2025 NI NI RESIDENCIALMoradora reclama que há alguns dias 
notou que o barulho dos aviões está maior 
do que costumava. Não se refere aos 
pousos e decolagens, e sim ao motor deles 
�‰���Œ�����}�•�U���‹�µ�����‰���Œ���µ�Œ�����^�‰�}�Œ���u���]�•���������ð�ì��
�u�]�v�µ�š�}�•�_���������}�u�������u�����•���ì�ñ�Z�ì�ì���������u���v�Z���X

Respondido.

SHIS QI 17, 
19, 21 E 
SMDB

MORADOR 108/2025 GERAL NI RESIDENCIAL�D�}�Œ�����}�Œ���•�}�o�]���]�š�����‹�µ�����^���v���o�]�•���u���������o�š���Œ���u�U��
para o bem comum de milhares de 
moradores do Lago Sul, o itinerário de 
pouso e decolagem dos aviões, sobretudo 
���•���������}�o���P���v�•�X�_���Z���o���š�����‹�µ�����v�}�•���‰�]���}�•��������
�À�}�}�•���������u���v�Z���U���š���Œ�����������v�}�]�š���U���^�š�µ���}��� ��
atingido pela frequência e alto volume das 
turbinas sobre �v�}�•�•���•���������������•�X�_

Em 
andamento



TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES

ANO 2025
�‡ Foram registradas 11 reclamações originárias 

do entorno do aeroporto. Todas estão fora de 
áreas abrangidas pelo PEZR do SBBR.

�‡ As reclamações originárias dos moradores do 
Park Way, Núcleo Bandeirante, Vicente Pires e 
Águas Claras se devem à utilização das RWY 29, 
resultante de alterações nas condições 
meteorológicas.

�‡ A utilização das RWY 29 é a menos usual em 
SBBR e ocorre com frequência aproximada de 
15% ao ano. 

�‡ A maioria ocorre nas RWY 11, direcionadas para 
área de preservação ambiental e provocam 
baixo impacto na percepção de ruído da 
comunidade ao redor.



TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES

ANO 2025

�‡ Quanto às reclamações do Lago Sul, SMDB e 
Vila Telebrasília, essas se devem à utilização das 
RWY 11, que são as utilizadas 
preferencialmente.

�‡ A autoridade aeronáutica reiterou que durante 
o período da madrugada não é utilizada a RWY 
11L, a qual não conduz ao sobrevoo desta 
região. No período diurno, entretanto, sua 
utilização é preferencial para as aeronaves com 
destino ao setor norte/nordeste.



TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES

ANO 2025
�‡ As cartas de saída por instrumentos �� SID já possuem 

procedimentos de abatimento de ruído.

�‡ Quanto à proposta de alteração nas cartas de 
navegação aérea, o estudo realizado pela LATAM 
demonstrou que as operações das aeronaves 
aplicando o procedimento atual utilizado pela 
companhia, em comparação com o procedimento 
proposto pela comunidade, não mostra reduções 
significativas nos níveis de ruído. 

�‡ Não há registros de violações das regras do controle 
do espaço que levassem a voos em baixa altura. 
Situação praticamente impossível.

�‡ Definitivamente, as reclamações das áreas do 
entorno localizadas à oeste do sistema de pistas 
decorre de condições meteorológicas sazonais da 
época da seca.



TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES

ANO 2025
Algumas considerações de Acústica Básica.

�‡ O som viaja a cerca de 343 m/s a 20 °C, mas essa 
velocidade cresce com a temperatura.

�‡ Inversão térmica (ar frio preso perto do solo e ar 
quente acima): o som reflete para baixo. Resultando 
em focagem ( focusing ) do som em determinadas 
zonas.

�‡ Umidade muito baixa: Com o ar muito seco, a 
absorção em altas frequências diminui, permitindo 
que sons agudos persistam por mais tempo e 
distância. Na seca, o som mantém seu espectro 
completo e pode soar mais incômodo.

�‡ Direção do vento: A favor do vento: o som é 
�
�F�D�U�U�H�J�D�G�R�����H���S�R�G�H���V�H�U���R�X�Y�L�G�R���D���G�L�V�W�¤�Q�F�L�D�V���P�D�L�R�U�H�V����
Aumento de alcance e intensidade percebida.



TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES

ANO 2025
Considerações Finais sobre a análise de causa das 
reclamações típicas da estação da seca.

• No pior cenário (inversão + ar seco + vento a favor) o 
ruído aeronáutico pode aumentar substancialmente 
— tanto em pico (Lmax) quanto no conteúdo 
espectral — tornando o som mais forte, mais grave, 
mais perto e mais penetrante.

• Inversão das decolagens para as Pistas 29 devido às 
condições meteorológicas para a garantia da 
segurança operacional. 

• A variação típica de intensidade provocada por 
condições meteorológicas pode somar vários decibéis 
(comum: +5–15 dB em episódios), o que corresponde 
a um aumento notório na percepção de incômodo.



Obrigado!
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ANEXO 6 – IA nº 1030/CGRA/SBBR/2022 – para o IBRAM/DF – Encaminha a atualização 
do PEZR do SBBR; e IA nº 1035/CGRA/SBBR/2022 – para a SEDUH/GDF – Encaminha a 
atualização do PEZR do SBBR. 
  





 

 

 

INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.       CNPJ: 15.559.082/0001-86 

AEROPORTO INTERNACIONAL PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHECK, ÁREA ESPECIAL S/N, LAGO SUL   BRASÍLIA, DF, BRASIL 71.608-900 

  +55 61 3364 9000     www.bsb.aero 

IA n° 1030/GMA/DO/SBBR/2022 Brasília, 08 de setembro de 2022. 
  

Ao Senhor 
Cláudio José Trinchão Santos 
Presidente do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito 
Federal Brasília Ambiental - IBRAM 
SEPN 511 Bloco C, Ed. Bittar 
Brasília/DF - CEP 70.750-543 
 
Assunto: Plano Específico de Zoneamento de Ruído – PEZR do Aeroporto 

Internacional de Brasília. 
Anexos: 1) Ofício nº 351/2022/GTPI/GCOP/SIA-ANAC; 
 2) PEZR do SBBR; 
 3) planta PEZR. 
Referência:  Processo SEI Nº 0190-000440/2003 
 

Senhor Presidente, 

 

A Inframerica S.A., administradora do Aeroporto Internacional de Brasília 
Presidente Juscelino Kubitschek - AIB vem, por meio desta, encaminhar, em anexo, o 
novo Plano Específico de Zoneamento de Ruído (PEZR) do Aeroporto de Brasília, 
aprovado e registrado pela Agência Nacional de Aviação Civil, conforme consta no Ofício 
nº 351/2022/GTPI/GCOP/SIA-ANAC. 

De acordo com o que requer o Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC 
nº 161 – Emenda 03, cabe à Inframerica, como operador deste Aeródromo, divulgar o 
Plano Específico de Zoneamento de Ruído do Aeroporto de Brasília ao Distrito Federal 
com o objetivo único de buscar com que sejam concretizadas ações de regulação e 
fiscalização por parte dos órgãos distritais competentes da compatibilização do uso do 
solo de acordo com as recomendações e as limitações de atividades antrópicas urbana e 
rural constantes das Tabela 7 e 8 do Plano em questão, em especial, através da 
incorporação deste nas leis de uso do solo do Distrito Federal. Esse plano será 
encaminhado para incorporação nas leis de uso do solo do Distrito Federal pela autoridade 
competente. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para dirimir quaisquer 
dúvidas por meio de nossa Gerência de Meio Ambiente pelos telefones (61)3214-6577 e 
(61)3214-6581, e pelos e-mails dlacerda@inframerica.aero e cmaximo@inframerica.aero.  

Cordialmente, 

 

Daniella Lacerda 
Gerente de Meio Ambiente 
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Camila Corrêa Máximo

De: IBRAM - Atendimento <atendimento@ibram.df.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 12 de setembro de 2022 10:06
Para: Camila Corrêa Máximo
Cc: Rodrigo Gomes de Paula; Renata Couto Avila
Assunto: Re: Envio de Documentos - IA 1030 - Processo SEI Nº 0190-000440/2003

Prezado (a),  
 
Em atendimento a solicitação foi anexado ao processo o documento 0190-000440/2003 
Protocolo: 95308194 
 
Atenciosamente, 
Giovana Gonçalves 
CAC/IBRAM.  

De: Camila Corrêa Máximo <CMaximo@inframerica.aero> 
Enviado: segunda-feira, 12 de setembro de 2022 10:01:58 
Para: IBRAM - Atendimento 
Cc: Rodrigo Gomes de Paula; Renata Couto Avila 
Assunto: RES: Envio de Documentos - IA 1030 - Processo SEI Nº 0190-000440/2003  
  
Prezados, 
 
Bom dia! 
 
Agradecemos por sinalizar que o documento IA_1030_2022_IBRAM_DIVULGACAO_PEZR apresentou problema. 
Encaminhamos anexo o documento corrigido para inclusão no processo. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

  
Camila Corrêa Máximo  
ESPECIALISTA DE MEIO AMBIENTE 

 
Área Especial Lago Sul  
CEP: 71.608-900 | Brasília | DF | Brasil  
Tel: +55 61 3214-6581  
Cel: +55 61 99804-8949  
CMaximo@inframerica.aero  
https://www.bsb.aero  

 

 

 
 
Esta mensagem contém informações confidenciais e privilegiadas. A utilização, a cópia ou a divulgação não autorizada do seu conteúdo é 
expressamente proibida. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, entre em contato imediatamente respondendo a este e-mail 
ou pelo telefone +55 61 3214-6581 e, em seguida, apague-a com seus respectivos anexos. 
 
Este mensaje contiene información confidencial y privilegiada. Está estrictamente prohibido su uso, copia o diseminación no autorizado, 
en su totalidad o en parte. Si usted recibió este mensaje electrónico por error, infórmeselo respondiendo al remitente o por el 
teléfono +55 61 3214-6581 y bórrelo, incluyendo sus respectivos archivos adjuntos. 
 
This message is confidential and privileged. Any unauthorized use, copy or dissemination of its content, in its entirety or in part, is 
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strictly prohibited. If you have received it by mistake please notify the sender by replying to this e-mail or by telephone at +55 61 3214-
6581 and delete it, including any attachments, from your system. 

  

De: IBRAM - Atendimento <atendimento@ibram.df.gov.br>  
Enviada em: segunda-feira, 12 de setembro de 2022 09:42 
Para: Camila Corrêa Máximo <CMaximo@inframerica.aero> 
Cc: Rodrigo Gomes de Paula <RGomes@inframerica.aero>; Renata Couto Avila <RAvila@inframerica.aero> 
Assunto: Re: Envio de Documentos - IA 1030 - Processo SEI Nº 0190-000440/2003 
 
Prezado (a), 
 
Foi anexado ao processo os documentos 0190-000440/2003 
Protocolo: 95303159, 95303276, 95303458 
O documento IA_1030-2022_IBRAM nao esta abrindo, segue em anexo.  
 
Atenciosamente, 
Giovana Gonçalves 
CAC/IBRAM.  

De: Camila Corrêa Máximo <CMaximo@inframerica.aero> 
Enviado: quinta-feira, 8 de setembro de 2022 16:25:15 
Para: IBRAM - Atendimento 
Cc: Rodrigo Gomes de Paula; Renata Couto Avila 
Assunto: Envio de Documentos - IA 1030 - Processo SEI Nº 0190-000440/2003  
  
Prezados, boa tarde! 
Espero que estejam todos bem, saudáveis e felizes! 
 
Encaminho anexo correspondência IA nº 1030/GMA/DO/SBBR/2022, referente à “Plano Específico de 
Zoneamento de Ruído – PEZR do Aeroporto Internacional de Brasília”. 
 
Segue a relação de documentos: 

 IA_1030_2022_IBRAM_DIVULGACAO_PEZR 
 Anexo_1_OFICIO_351_REGISTRO_PEZR_ANAC_AGO_2022 
 Anexo_2_PEZR_SBBR_2021_REGISTRO_ANAC 
 Anexo_3_PLANTA_SUPERPOSIÇÃO_SBBR_PEZR_2021 

 
O arquivo está em extensão .pdf. 
 
Processo SEI Nº 0190-000440/2003. 
Interessado: Inframerica Concessionária do Aeroporto de Brasília S/A 
 
Fico à disposição para quaisquer dúvidas e desde já agradeço a atenção. 
Favor confirmar o recebimento deste. 
 
 
   

Camila Corrêa Máximo  
ESPECIALISTA DE MEIO AMBIENTE 

 
Área Especial Lago Sul  
CEP: 71.608-900 | Brasília | DF | Brasil  
Tel: +55 61 3214-6581  
Cel: +55 61 99804-8949  
CMaximo@inframerica.aero  
https://www.bsb.aero 
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Esta mensagem contém informações confidenciais e privilegiadas. A utilização, a cópia ou a divulgação não autorizada do seu 
conteúdo é expressamente proibida. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, entre em contato imediatamente 
respondendo a este e-mail ou pelo telefone +55 61 3214-6581 e, em seguida, apague-a com seus respectivos anexos. 
 
Este mensaje contiene información confidencial y privilegiada. Está estrictamente prohibido su uso, copia o diseminación no 
autorizado, en su totalidad o en parte. Si usted recibió este mensaje electrónico por error, infórmeselo respondiendo al 
remitente o por el teléfono +55 61 3214-6581 y bórrelo, incluyendo sus respectivos archivos adjuntos. 
 
This message is confidential and privileged. Any unauthorized use, copy or dissemination of its content, in its entirety or in part, 
is strictly prohibited. If you have received it by mistake please notify the sender by replying to this e-mail or by telephone 
at +55 61 3214-6581 and delete it, including any attachments, from your system. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Gabinete

 

Carta n.º 340/2022 - SEDUH/GAB Brasília-DF, 17 de outubro de 2022

À

INFRAMÉRICA S/A

Administradora do Aeroporto Internacional de Brasília

A/c.: Daniella Lacerda

dlacerda@inframerica.aero

cmaximo@inframerica.aero

(61)  3214-6577

(61) 3214-6581

 

 

Senhora Representante,

 

Cumprimentando-a cordialmente, reporto-me ao expediente IA nº
1035/GMA/DO/SBBR/2022 (96214858), cujo teor encaminha o novo Plano Específico de Zoneamento de
Ruído - PEZR  do Aeroporto Internacional de Brasília, aprovado e registrado pela Agência Nacional de
Aviação Civil - Anac.

Após análise, a Diretoria das Unidades de Planejamento Territorial Central Adjacente I -
Dicad-I, da Coordenação de Gestão Urbana - Cogest, desta pasta, exarou o Parecer Técnico n.º 88/2022
-  SEDUH/SEGESP/COGEST/DICAD-I (97372641), ratificado pela Subsecretaria de Desenvolvimento das
Cidades - Sudec, no Despacho (97887812), que, em breve histórico informa que, o plano apresentado,
atendendo às disposições do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil, é comunicado à SEDUH visando a
incorporação das atividades antrópicas constantes das tabelas 7 e 8 do referido plano nas leis de uso e
ocupação do solo.

A unidade acrescenta, ainda, que a área objeto da demanda é o entorno do Aeroporto de
Brasília, abrangendo as regiões administrativas do Núcleo Bandeirante, Riacho Fundo, Park Way e Lago
Sul, todas objeto dos trabalhos desenvolvidos pela Dicad-I, além da Candangolândia, destacando o que se
segue:

A LUOS - Lei de Uso e Ocupação do Solo, Lei Complementar nº 948/2019
alterada pela Lei Complementar nº 1.007/2022 estabelece as atividades
permitidas e parâmetros urbanísticos por Unidades de Uso e Ocupação do Solo
- UOS. A determinação destes parâmetros submete-se a condicionantes
diversos, entre eles:

Art. 12. A utilização dos parâmetros de ocupação do solo está
condicionada ao atendimento de restrições estabelecidas:

I - nas normas federais que estabelecem os planos básicos de zona de
proteção de aeródromos, de heliportos, de auxílios a navegação aérea,
de procedimentos de navegação aérea, bem como do gerenciamento
de risco aviário;
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Desta forma, o plano presentemente encaminhado é contribuição valiosa e
pertinente para o monitoramento da implantação da normatização da LUOS. As
restrições/condicionantes das Tabelas 7 e 8, no entanto, chegam após a edição
da LC 1.007/2022, não estando, portanto, incluídas nas determinações
vigentes.
Cabe ressaltar que o Plano Diretor de Ordenamento Territorial está em fase de
revisão, sendo desta forma possível considerar o PEZR em seu escopo.

No âmbito das competências desta Diretoria, cabe-nos registrar as informações
fornecidas e considerá-las oportunamente, em futuras revisões da LUOS.

Por conseguinte, instada a se manifestar, a Diretoria de Planejamento e Sustentabilidade
Urbana - Diplan, da Coordenação de Planejamento e Sustentabilidade Urbana - Coplan, por intermédio
do Despacho - SEDUH/SEGESP/COPLAN/DIPLAN (97381829), informa que registra o novo PEZR para ser
considerado no planejamento territorial e revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do
Distrito Federal - PDOT-DF no que for pertinente, acrescentando o seguinte: 

Adicionalmente, conforme tratado anteriormente no âmbito da Comissão de
Gerenciamento de Ruído Aeronáutico - CGRA do Aeroporto Internacional de
Brasília Presidente Juscelino Kubitschek, caso a Inframérica tenha interesse em
disponibilizar  as curvas de ruído no  Geoportal - DF, estas deverão  ser
encaminhadas à Unidade de Tecnologia desta SEDUH informando se a camada
possuirá acesso público ou apenas institucional, além de  metadados
e dicionário de dados.

Ademais, a referida manifestação foi validada e corroborada pela Subsecretaria de Políticas
e Planejamento Urbano - Suplan, no Despacho (97826923), o qual ressalta que em 6 de outubro de 2022,
foi concedido acesso externo ao processo epigrafado, para a Sra. Camila Corrêa Máximo.

Ante o exposto, encaminho o presente expediente para conhecimento das manifestações
exaradas e providências adotadas por esta pasta, ao tempo que aproveito  o ensejo para  colocar-
nos à disposição para eventuais esclarecimentos porventura necessários.

 

Atenciosamente,

 

JANAÍNA DOMINGOS VIEIRA

Secretária Executiva de Gestão e Planejamento do Território

Documento assinado eletronicamente por JANAINA DOMINGOS VIEIRA - Matr.0276383-4,
Secretário(a) Executivo(a) de Gestão e Planejamento do Território, em 17/10/2022, às 17:35,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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